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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 5484/2024, de02 deabril de 2024

EMENTA: DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO PARA A REALIZAÇÃO DE
PESQUISA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BENS E
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL E OBRAS
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETAE INDIRETA DO
MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILÂNDIA, do Estado do Espirito Santo, Sr. AUGUSTO ASTORI
FERREIRA, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 64 da Lei Orgânica do Município, tendo
em vista o disposto no $1º,do art. 23 da Leinº 14,133,de 1º de abril de 2021,

DECRETA:

caPíTULO 1

DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito deaplicação
Art, 1º Este Decreto dispõe sobre o procedimento administrativo paraa realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral no âmbito da administração pública
municipal direta e indireta.

81º Os órgãos e entidades da administração pública municipal, direta ou indireta, quando executarem
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar os procedimentos de
que trata à Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, de 7 de julho de 2021 ou outra que venha &

substituir

82º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como da
contratação de item específico constante de grupo de ilens ematas de registro de preços, deverá ser
observado o disposto neste Decreto.

88º As disposições deste Decreto não se aplicam às contratações de obras e serviços de engenharia.

Definições
Art, 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se
1 - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços coletados,
devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os
excessivamente elevados; e
M - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado emvslor expressivamente superior aos
preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, sealicitação ou a contratação for por
preços unitários de serviço, scja do valor global do objeto, sea licitação ou a contratação for por tarefa,
empreitada por preço global ou empreitada integral.

caPiTULO
ELABORAÇÃODA PESQUISA DE PREÇO

Formalização
Azt, 3º A pesquisade preços será materializada em documento que conterá, no
1 - descrição do objeto a ser contratado,
H - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento;
HI - caracterização das fontes consultadas;
IV sériede preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores
inconsistentes, inexequiveis ou excessivamente elevados, se aplicável;
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VII - memória de cálculo dovalor estimado e documentos que lhe dãosuporte;eVIII- justificativa da escolha dos fornecedores, no casoda pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do
art. 5º.

Critérios
Azt, 4º Na pesquisa de preços, sempre quepossivel, deverão scr observadas as condições comerciais
praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instslação e montagem do bem ou execução do
serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e
modelos, quando for 0 caso, observadas a potencial economia de escala c as peculiaridades do local de
execução do objet.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o
contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compativel
com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado.

Parâmetros

Art, 5º A pesquisa de preços para Ens de determinação dopreço estimado em processolicitatório para
a aquisição de bens c contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ounão:
1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como PNCP;
E contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de
1 (um) ano anteriorà data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observadoo indice de atualização de preços correspondente;
HI- dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal, estadual ou municipal e de sítios eletrônicos especializados ou
de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de
até 6 (seis) meses de antecedênciada data de dimulgação do edital, contendo a datae a hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo,3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por
meiode oficio ou e-mail, desde queseja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgaçãodo edital; ou
V - pesquisa na base nacional e/ou em bases do Estado do Espirito Santo de notas fiscais eletrônicas,
desde quea data das notas fiscais esteja compreendida no periodo de até 1 um) ano anterior à data
da pesquisa de preços.

81º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos no inciso 1 ou IL, devendo, em caso de
impossibilidade, apresentar justificativa nos autos pela escolha dos demais parâmetros.

82º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV,deverá ser
observado:
1 - prazo de resposta conferido ao fornecedor compativel com a complexidade do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no minimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) númerodo Cadastro de Pessoa Física - CPFou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;
e) endereços fisico e eletrônicoe telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) name completo, identificação e assinatura do responsável.
HI - informação aos fornecedores das caracteristicas da contratação contidasno art. 4º, com vistas à
melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e
IV declaração, pelo responsável da pesquisa, de que manteve o sigilo das propostas entre os demais
fornecedores consultados;
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V - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que
foram consultados e não enviaram propostas como resposta & solicitação de que trata o inciso IV do
caput.

88º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado combase emorçamento fora do prazo
estipuladono inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável
e observado o indice de atualização de preços correspondente.

84º É admitida a pesquisa de preços realizada no Banco de Preços ou outra plataforma privada similar
para a formação do preço que tem como base preços praticados pelos órgãos públicos e tabelas
referenciais

85º Na hipótese do parâmetro de que trata o inciso IV deste artigo ser empregado de forma combinada
comoutros parâmetros, admilir-se-á que a pesquisa direta seja realizada com menos de 3 (três)
fornecedores,

Metodologia para obtenção do preço estimado
Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o

menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de
três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trataoart. 5º, desconsiderados
os valores inexequiveis, inconsistentes e os excessivamente elevados,

81º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável e aprovadospela autoridade competente.

82º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser obtido,
ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do
mercadoe mitigaroriscode sobrepreço.

83º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados,
deverão ser adotados critérios fundamentados c descritos no processo administrativo.

84º Ospreços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande
variação entre os velores apresentados.

85º Para desconsideração dos preços entendidos como inexequiveis, inconsistentes ou excessivamente
elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

86º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três
preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela
autoridade competente.

87ºOresultadoda pesquisa de preçosde que trata este artigo deverá ser consolidadoe subscrito pelo
agente público responsável, o qual deve certificar-se de que as especificações técnicas do bem ou
serviço cotado correspondem ao objeto que se pretende contratar.

capíTuLO m
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratação direta
Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensade licitação, aplica-se o disposto
no art. 5º

81º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a justificativa
de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela
futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes,
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públicos ou privados, noperiodo deaté1(um) ano anterior à data da contratação pela Administração,
ou por outro meio idônco.

82º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preçode que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes
de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o
objeto pretendido.

83º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade casoajustificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.

84º Na hipótese de dispensa de licilação com base nos incisos Ie II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, a estimativa de preçosde que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente
à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

85º O procedimento do 8 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores,
observadas as disposições do art. 5º.

Contratação de itens de Tecnologiada Informação e Comunicação - TIC
Art. 8º Ospreçosde itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas,
publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia, poderão ser utilizados comopreço estimado, salvo se a
pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior.

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções de TIC,
publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas comopreço estimado.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva
Art. 9º Napesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de prestação '

de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução
Normativa nº 5, de 26 de meio de 2017, ou outra que venha a substituila, observando, no que
couber, o disposto neste Decreto,

Contratação debens ou serviços cujo objeto é específico
Art. 10 Sendo certificadaa dificuldade de cotação de preços, seja pela especificidade do objeto ou pelo
comportamento do mercado, poderá a Administração Pública convocar os fornecedores por imeio de
publicação nos diários oficiais, a fim de que após a convocação e apresentação de orçamentos por
estes fornecedores, seja possível a realização da cotação de preços.

capiTuLo V
DA PESQUISA DE PREÇOS REFERENTE ÀS CONTRATAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE

ENGENHARIA

Art, 11 No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia,ovalor estimado,
acrescido do percentual de Beneficios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais
(ES) cabiveis, será definido por meio da utilização das seguintes Tabelas de Preços:

1- Obras rodoviárias, estradas rurais e pavimentação urbana:

a) Sistemade Custos Referenciais de Obras (Sicro-ES) do Deparlamento Nacionalde Infraestrutura e
Transportes (DNIT);
b) Tabela de Referência de Preços e Composições de Custos Unitários do Departamento de Estradas de
Rodagem do Estadodo Espírito Santo (DER-ES);
c) Tabela de Composições de Preços para Orçamento [TCPO-ES) da Editora Pini

Il - Obras de saneamento básico:
Ria Angela Savergniai 5 = CEF 29725-000 > Manlândia = ES
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Art. 14 Cabe à Secretaria Municipal de Administração a regulamentação deste decreto por Instrução
Normativa ou outro instrumento similar se necessário for.

Vigência
Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020, todos
os procedimentos administrativos autuados ou registradossob a égide da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2001 e da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011,
incluindocontrataçõeseeventuais renovações ou prorrogaçõesde vigências respectivas.

Registro-se, Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 02 de abril de 2024.
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